
 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2018 
Travessa Antônio Baena, 1113, Marco. 
e-mail: ester.figueiredo@sudam.gov.br 

/licitacao@sudam.gov.br 
Fone: (91) 4008-5611/  (91) 4008-5691 

 
 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 

A Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM torna público por meio de seu 
Pregoeiro, designado através da Portaria nº 392, de 23 de novembro de 2017, que fará realizar licitação, que na data, 
horário e local abaixo indicados fará realizar na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, conforme descrito neste Edital. O procedimento O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000; pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005; pelo Decreto nº 8.538, de 06/10/15; pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014; pela IN/MDICE nº 103, de 30/04/2007, IN/SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, IN nº 
05/2017, Instrução Normativa nº 02, de 16/09/2009, Instrução Normativa Nº 02, de 11 de Outubro de 2010. 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, pelas normas e condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos que o integram, e em conformidade com a autorização contida no Processo n° 
59004/006373/2017-53 

 

 1 –  DO OBJETO   

 
1.1. A presente Licitação tem por objeto a futura contratação de empresa para a quisição de equipamentos de 
proteção individual – EPI’s, equipamentos de sinalização visual e instrumentos de medição e comunicação, com o 
objetivo de atender as necessidades da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, conforme 
especificações e quantitativos contidos no Edital e seus anexos. 

 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no comprasnet e as especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 

 
Constituem anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos estivessem: 

 

 Anexo I: Termo de Referência 

 Anexo II: Modelo de Proposta 

 Anexo III: Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

 Anexo IV: Cláusulas Essenciais 

 Anexo V: Planilha Estimativa de Preços 
 

 2 – DA ABERTURA   
 

2.1. A abertura da sessão publica ocorrerá por meio de sistema eletrônico, conforme indicado a seguir: 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

DATA:  09/ 04/2018 

HORÁRIO: 8:30 h (hora de Brasília) 

mailto:ester.figueiredo@sudam.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.450-2005?OpenDocument
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/decretos/de6204_07.htm
http://www.comprasnet.gov.br/


3. DA DESPESA   
 

3.1 A despesa com a aquisição do objeto foi estimada em R$ 20.626,37 (vinte mil seiscentos e vinte e seis reais e 

trinta e sete centavos). 
 

 4. – DA PARTICIPAÇÃO   
 

4.1. Poderão participar do Pregão, exclusivamente, os interessados que: 
 

4.1.1. Sejam MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que atendam os requisitos 
do art. 3º, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme art. 6º, do Decreto nº 8.538, de 
06/10/2016, fazendo-se necessária a manifestação de cumprimento pleno dos requisitos legais de classificação como 
ME ou EPP, cadastradas e habilitadas no SICAF, conforme disposto no § 3º do art. 8º da IN/SLTI/MPOG Nº 02, de 
11/10/2010, do ramo de atividade relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem credenciados no PORTAL DE COMPRAS 
GOVERNAMENTAIS para participação de Pregão Eletrônico, desde que: 

 
4.1.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 

 
4.1.1.2. Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 

 
4.2. Não será admitida a participação de empresas: 

 
4.2.1. Concordatárias, insolventes, em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

 
4.2.2. Que estejam suspensas ou impedidas do direito de licitar e contratar com esta Autarquia ou com a 
Administração Pública Federal nos termos da Lei Nº 8.666/93, e do Decreto nº 5.450/05, ou que tenham sido 
declaradas inidôneas; 

 
4.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
4.2.4. Das quais participem, direta ou indiretamente, dirigentes ou servidores da SUDAM. 

 
4.2.5. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativamente ou judicialmente; 

 
4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 
4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em 
licitações, previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

 5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO   

 
5.1. A licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 
Eletrônico. 

 
5.3. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral  atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

http://www.comprasnet.gov.br./


5.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SUDAM, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.4.1. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sistema para imediato bloqueio 
do acesso. 

 
 

5.5. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados junto ao Órgão provedor, no 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da data de realização deste Pregão Eletrônico. 

 

 6.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO   

 
6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 
6.2. Caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor  responsável  pela  elaboração  do  Edital,  decidir  sobre  a 

impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
6.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

 7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS   

 
7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

(03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço: ester.figueiredo@sudam.gov.br. 
 

 8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES   

 
8.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subseqüente 
encaminhamento das propostas de preços, bem como o envio das declarações de inexistência de fato superveniente, 
de que a empresa não emprega menor, declaração de elaboração independente de proposta e declaração de não 
utilização de trabalho degradante ou forçado, a partir da data da liberação do presente Edital no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br até o horário limite de início da sessão pública, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 

 
8.2. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, sob as penas da Lei, que tem o pleno conhecimento dos termos do Edital; que cumpre todos os 
requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
8.3. As licitantes deverão mencionar eventuais pendências na sua situação de regularidade, enfatizando que as 

mesmas serão oportunamente saneadas. 

 
8.4. Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos necessários à contratação objeto deste Edital, 

incluindo todos os impostos, fretes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. O preço deverá ser indicado, 

selecionando o item e colocando o seu valor total. 

 
8.5. A proposta deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, bem como conter 

as especificações do objeto de forma clara, em consonância com este Edital e seus anexos. 

 
8.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

mailto:ester.figueiredo@sudam.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


8.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
8.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, 
devendo o objeto ser executado sem ônus adicional para a SUDAM. 

 
 

8.9. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.10. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 
8.11. No momento da elaboração e envio de proposta, o fornecedor também enviará as Declarações a que se refere o 
item 8.1 deste Edital, na forma virtual, as quais somente serão visualizadas pelo Pregoeiro na fase de habilitação, 
quando também poderão ser alteradas ou reenviadas pelos fornecedores, por solicitação do pregoeiro, não 

havendo mais a necessidade do envio desses documentos por meio de fax ou outra forma determinada no 
edital. 

 

 9. DA ABERTURA DA SESSÃO   

9.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela 
Internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada, de acordo com o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 
9.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico, somente após a fase lances. 

 
9.3. Até a fase de lances, a comunicação disponibilizada ocorrerá apenas por parte do Pregoeiro, através de 

mensagens para todas as licitantes. 
 

 10. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA   
10.1. O Pregoeiro efetuará a análise da aceitabilidade da proposta, verificando se o objeto cotado está adequado 
às especificações contidas neste Edital, classificando assim as propostas que participarão da fase de lances. 

 
10.2. O Pregoeiro desclassificará as propostas em desacordo com as especificações exigidas neste Edital ou 
com valores que contenham erro material, bem como aquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
10.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
10.4. A proposta contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 

internet. 

 
10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as licitantes, após a 

fase de lances. 

 

 11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES   

11.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
11.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a abertura da sessão e as regras 
previstas neste edital. 
11.3. As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por elas ofertados e registrados pelo sistema. 



 
11.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo provedor. 

 
11.5. Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances enviados pela mesma 
licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos. 

 
11.6. No caso de empate o critério utilizado será aquele previsto na Lei nº 8.666/93, art. 3º, § 2º, assegurando-se a 

preferência sucessiva aos bens: 

a) produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

b) produzidos no país; 

c) produzidos ou prestados por empresas brasileiras que invistam em pesquisa no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

d) persistindo o empate, será feito sorteio em ato público para o qual os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

 
11.7. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação da licitante que fez o lance. 

 
11.8. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será inicializado a critério do Pregoeiro, quando será 
acionado o sistema aleatório (randômico). 

 
11.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30(trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

 

 12. DA DESCONEXÃO   

 
12.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances, os mesmos continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 
12.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão na 

forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação do certame. 
 

 13 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   

 
13.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM , conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

 
13.2. Serão recusadas no sistema eletrônico as propostas que: 

 

a) Contiverem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sãocoerentes 

com os de mercado, sendo insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

 
b) Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços correntes de 

mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei 8.666/93, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referir a material e instalação de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
c) Contiverem vícios ou ilegalidades. 

 
13.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do art. 43 da lei nº 8.6666/93, para efeitos de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os procedimentos elencados nos incisos I a 



XIII do §3º do art. 29 da IN MPO nº 02/2008, no que couber. 

 
13.4. O critério de aceitabilidade do preço global terá como parâmetro o valor médio aferido na pesquisa de 

mercado, observando o item 3 deste Edital. 

 
13.5. Será desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 
13.6. Na proposta deverão constar preços atualizados, em conformidade com o último lance ofertado, em moeda 

corrente nacional, expressos em algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

 
13.7. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 
Edital; 

 
13.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
13.8. A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 1º lugar, para que se obtenha uma proposta melhor, 
observado o critério de julgamento, quando houver, será sempre após o procedimento de desempate de propostas e 
classificação final dos fornecedores participantes, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste edital. 

 
13.10. O Pregoeiro Oficial anunciará o licitante de melhor lance, imediatamente, após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando, for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

 
13.11. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto 

à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado no item 3.1 deste edital, para execução dos serviços e sua 

exeqüibilidade, e verificará a habilitação da(s) licitante(s) conforme disposições deste Edital. 

 
13.12. Após o exame anterior e antecedendo a habilitação, o licitante detentor do melhor lance deverá 
imediatamente encaminhar via portal de compras governamentais, mediante convocação do pregoeiro via chat, ou 
via fax a documentação pertinente ao certame, que não esteja contemplada no SICAF, inclusive quando houver 
necessidade de envio de anexos. Os documentos constantes do SICAF serão verificados mediante consulta “ON 

LINE”. 
 
13.13. Em sendo considerado habilitado, o licitante de menor lance será declarado vencedor. 

 

13.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública deste Pregão Eletrônico, constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo dos 
demais meios de publicidade existentes. 

 
13.15. Quando todas as licitantes tiverem suas propostas desclassificadas, a Administração da SUDAM, poderá 
fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, escoimadas das causas 
referidas no art. 48 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
13.16. Em até 03 (três) dias úteis, após a empresa ser declarada vencedora do certame (habilitada), a 
licitante deverá encaminhar os originais da documentação de habilitação, bem como da proposta, devidamente 
assinada pelo representante legal, com os valores correspondentes ao último lance ofertado. 

 
13.17. Cumpridas todas as exigências editalícias relativas à aceitação da proposta de melhor lance, o pregoeiro 

fará a aceitação da proposta vencedora via portal de compras governamentais. 

 
13.18. O     resultado     do     julgamento     das      propostas      estará      disponibilizado      no      sítio      do 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 14. DA PROPOSTA COMERCIAL    
 

14.1. A proposta comercial deverá conter as seguintes informações: 

  14.1.1. Valor unitário e total de cada item e o valor global da proposta. 

  14.1.2. Marca; 

  14.1.3. Fabricante;  

14.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

14.1.5. Para os itens de 1 a 12, número do Certificado de Aprovação emitido pelo  Ministério do Trabalho e      

Previdência Social. 

14.1.6. O fornecedor deverá encaminhar juntamente com a proposta o catálogo comercial, preferencialmente em língua 

portuguesa, contento especificações, marca,  modelo,  etc. 

  14.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

14.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 15 – DA HABILITAÇÃO   

 
15.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em 1º lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especificamente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou sua futura contratação 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de pessoas inidôneas e suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/CEIS); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

d) Cadastro de Licitantes Inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas da

 União (http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos); 

 
15.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

 
15.1.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 
15.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
15.2. O licitante detentor de melhor lance, após ter sua proposta aceita no sistema, deverá imediatamente 

encaminhar, via portal de compras governamentais ou via Fax, à SUPERINTENDÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, e aos cuidados do Pregoeiro Oficial, para fins de 

habilitação, os seguintes documentos, com posterior envio do original no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, 

caso seja habilitado, observado o disposto no item deste Edital. 

 

15.3. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica, financeira e habilitação técnica, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/CEIS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos)%3B
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos)%3B


conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 11.10.10. 

 
15.3.1.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante 

esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 
15.3.2.Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese 
de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 3 (três) horas, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

 
15.4.Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, Qualificação técnica, Qualificação 
econômico-financeira e à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

  15.5.À habilitação Jurídica 

 
 15.5.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta   

Comercial da Respectiva sede; 

 
15.5.2.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado de Microempreendedor  
Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

15.5.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato    

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
15.5.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoais Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
15.5.5.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno Porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC; 

 
15.5.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
 15.5.7.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação  respectiva. 

 

15.6. À qualificação Técnica: 
 
15.6.1. A Para comprovação de que a LICITANTE possui capacitação e experiência na execução do objeto deste Termo 

de Referência, a empresa deverá, nos termos do Art. 30, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, juntamente com a documentação 

de habilitação necessária, apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a execução de fornecimento de Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs). 

15.6.2. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles apresentados por 

empresas participantes do mesmo grupo empresarial da contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas 

controladas pela contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente 

e da contratada. 

15.6.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) contemplar, no mínimo, as seguintes informações: 

 15.3.1.1. Nome do cliente; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 15.3.1.2. Endereço completo do cliente; 

            15.3.1.3. Descrição dos bens fornecidos; 

 15.3.1.4. Assinatura e identificação do signatário contendo: Nome, cargo ou função que exerce junto ao 

 emitente e que o habilite a expedir o referido atestado; 

 15.3.1.5. Telefone, fax ou e-mail de contato. 

15.6.4. A SUDAM reserva-se o direito de realizar diligências e comparecer aos locais indicados nos atestados e demais 

documentos, para confirmação das informações contidas e comprovação da boa execução e eficiência dos serviços, com 

base no § 3º, Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93; 

15.7. À Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

15.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

15.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

forma da Lei; 

 
15.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
15.7.3. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ou 

documento equivalente que comprove a regularidade. 

 
15.7.4. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e instituída de acordo com a Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011; 

 
15.7.5. A referida certidão será expedida através de consulta ao sitio www.tst.jus.br/certidao, para comprovar a 
inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho da licitante/fornecedora, até que o sistema SICAF 
esteja adaptado para disponibilizar a informação. 

 

15.8. À Comprovação de Compromisso e Responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental: 

 
15.8.1. Por declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade 

Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN Nº 01/2010/SLTI/MPOG, conforme modelo constante do 

Anexo III. 

 
15.9. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 16.5, 16.7 (exceto alínea “e”) poderá ser 

substituída pelo registro cadastral e habilitação parcial no SICAF ou, em se tratando de órgão ou entidade não 

abrangida pelo referido Sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação 

geral. 

 
15.10. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, ainda: 

 

a)  Documento que comprove ser o licitante optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), se for o caso, na forma da 

legislação específica. 

 

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 
c) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

http://www.tst.jus.br/certidao


 
d) Declaração de Menor 

 
e) Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo (Anexo III) 

 
f) Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

 
15.11. As declarações constantes no item 15.10, letras “b”, “c”, “d” e “f”, devem ser encaminhadas no momento 

da elaboração e envio de proposta pelo Sistema, na forma prevista neste Edital. 

 

15.12. Serão observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14 especificamente nos artigos 42 e 43, conforme a seguir: 

 
15.12.1.  A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 
15.12.2.  As empresas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, por ocasião da participação em certames licitatórios, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

 
15.12.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a pedido da interessada devidamente justificado, e a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

 
15.12.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

 
15.13. Os documentos relativos à habilitação do licitante poderão ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada por cartório competente ou a ser autenticada pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, 
enquanto servidor público, mediante a apresentação do respectivo documento original, ou, ainda, da cópia da 
publicação do documento em órgão da Imprensa Oficial. 

 
15.14. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro Oficial examinará a proposta de lance subseqüente, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, se for o caso, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta e/ou lance que atenda ao edital, podendo negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
15.15. Em sendo considerado habilitado, o licitante de menor lance será declarado vencedor. 

 
15.16. Em até 3 (três) dias úteis, contados do encerramento da sessão, o licitante vencedor deverá encaminhar os 
originais da documentação relativa à proposta e habilitação, devidamente assinada pelo representante legal, com 
os valores correspondentes ao último lance ofertado. 

 
15.17. Em conformidade com a IN nº 1, de 26/03/2014 ,que altera IN nº 3 de 16/12/2011, fica estabelecido o prazo 3 

(três) horas, a partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de documentos de habilitação 

complementares, por fax ou outros meios de transmissão eletrônica, conforme prevê o § 2º do art. 25 do Decreto 

nº 5.450, de 31/05/2005. 

 

15.18. Os documentos relativos à habilitação que forem emitidos pelo licitante deverão estar assinados pelo 

representante legal do licitante, com poderes para o exercício da representação, na forma do seu 

Contrato/Estatuto Social e suas alterações, ou por seu procurador devidamente habilitado, na forma do seu 

Contrato/Estatuto Social e suas alterações, devendo ser anexada cópias do Contrato/Estatuto Social e da sua última  

alteração  e,  ainda,  das  alterações  que  digam  respeito  à  representação  legal  e  à  nomeação  de procuradores 

do licitante, podendo ser apresentado o Contrato/Estatuto Social consolidado, bem como a procuração, se for o 

caso, por instrumento público ou particular com firma reconhecida. 



 
15.19.  A autenticidade dos documentos relativos à habilitação do licitante poderá, ainda, ser aferida pela 

SUDAM, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões. 

 
15.20. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido no Edital, qualquer 

documento solicitado, ressalvado o disposto no subitem 15.12.3. 

 
15.21. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

exigidos neste edital. 

 
15.22. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos relativos à 

habilitação da licitante depois de entregues ao Pregoeiro, ressalvado o disposto no subitem 15.12.3. 

 
15.23. Não serão aceitos documentos com indicação  de  CNPJ  diferentes,  salvo  aqueles  legalmente permitidos. 

 
15.24. Para os itens em que o valor final seja até o limite de dispensa em razão do valor, isto é, R$ 8.000,00, serão 

verificadas somente as certidões conjuntas da Receita Federal e INSS, e FGTS. 

 

16 –  DO RECURSO.   
16.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema manifestar suas intenções de recorrer, sendo-lhe concedido o prazo de no 
mínimo 30 minutos e não superior a 72 horas. A contagem do prazo atribuído pelo pregoeiro será realizada pelo 
sistema, findo o qual, o registro de intenções de recurso será encerrado automaticamente. 

 
16.2. Havendo manifestação de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
16.3. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a 
sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes serão realizados 
exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios; 

 
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer durante a sessão, 
importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

 
16.5. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro e, quando mantida a sua decisão, 
encaminhado à autoridade competente para deliberação. 

 
16.6. Decididos os recursos e constatados a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

16.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

 17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
17.1. As despesas decorrentes desta licitação, correrão por conta da Programação SUDAM – 
Exercício 2018, Projeto/Atividade 53202 – Administração da Unidade; 0001 – Administração da 
Unidade – Nacional; Elemento de Despesa – 339039 e 449052; Fonte 100. 

 

 18 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES   

18.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo de serviço, dentro do limite admitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8666/93 e alterações posteriores. 

 

 



19. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1. Em atendimento ao art. 40, inciso II da Lei nº 8.666/93, fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias para 

a assinatura das Cláusulas Essenciais referente à contratação. 

 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias   contados da assinatura do contrato 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

20.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

20.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

  20.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

  20.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

  20.5.3. Indenizações e multa. 

21. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato, 

em remessa única, no setor de almoxarifado da SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 

AMAZÔNIA - SUDAM – Trav. Antônio Baena, nº1113, Bairro do Marco – CEP: 66.093-082 – Belém-PA, 

de segunda à sexta-feira no horário de 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas. 

21.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pela equipe de fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

21.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no quadro do item 1 deste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

21.4. Os bens serão recebidos definitivamente pela equipe de fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) 

dias contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

21.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

21.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 



 22. DA GARANTIA   

22.1. O prazo de garantia dos itens de 13 a 21 constantes no quadro do item 1 deste termo deverá ser de no 

mínimo 12 (doze) meses  a partir do recebimento definitivo sem prejuízo da garantia dada pelo fabricante. 

22.2.A garantia será contra defeitos de fabricação, contra mal funcionamento devido a desgastes prematuros 

durante a operação em condições normais, sendo compreendida por assistência técnica, incluindo mão de obra 

e reposição de peças. 

22.3. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da Contratada: 

22.3.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição dos 

instrumentos de medição e comunicação  ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem 

defeitos de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referencia e no  contrato. 

22.3.2. O prazo para conserto dos instrumentos de medição e comunicação com defeito, durante o período de 

vigência da garantia, será de no máximo 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado no interesse da 

administração, a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Se o 

conserto não for realizado no prazo especificado, os instrumentos de medição e comunicação com 

defeito deverão ser substituídos por outros novos, com especificação técnica igual ou superior a da proposta. 

22.3.3. A Contratada deverá prestar assistência técnica pelo período de garantia concedido,  sem qualquer ônus 

para Administração, com indicação de endereços e telefones dos centros de atendimento Técnico. 

 23. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   

23.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

23.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

24. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

25.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 



25.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

25.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

25.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

25.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

   25.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas na contratação; 

   25.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

   26 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

26.1. São obrigações da Contratante: 

26.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

26.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no quadro do item 1.1 deste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

26.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

26.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

26.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

26.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

26.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, 

a fim de verificar a vantajosidade dos preços. 

27. DO PAGAMENTO 

27.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data final do período 

de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

27.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

27.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 



saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

27.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para   pagamento. 

 27.5.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

27.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

27.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

27.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

27.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

27.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

 27.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 27.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

27.12. Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, o valor devido pela CONTRATANTE 

deverá ser atualizado monetariamente, obedecendo a seguinte disposição da legislação: 

  27.12.1. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, onde: 

I =  ( TX / 100 ) / 365 

EM = Encargos moratórios; 

I = Índice de compensação financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

  27.12.2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com 

as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as 

providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação 

de ônus a quem deu causa. 

 28. DAS SANÇÕES   

 



28.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 
28.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 
28.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

28.1.3. fraudar na execução do contrato; 

 
28.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

 
28.1.5. cometer fraude fiscal; 

 
28.1.6. não mantiver a proposta. 

 
28.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
28.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

 
28.2.2. multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 3 (três) dias; 

 
28.2.3. multa compensatória de 5% ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

 
28.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
28.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
28.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos; 

 
28.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
28.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais 

que: 

 
28.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 
28.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

28.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 
28.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
28.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 



proporcionalidade. 

28.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

 29. DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE   

 
29.1. Consoante art. 5º da IN SLTI/MPOG Nº 01/2010 

 
29.1.1. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 
29.1.2. Deverão ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

 
29.1.3. Os bens deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

 
29.1.4. Os bens deverão ser livres de substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
29.1.5. A comprovação do disposto nos itens acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida 
por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem 
fornecido cumpre com as exigências do edital; e 

 
29.1.6. Selecionada a proposta, antes da assinatura do instrumento contratual, em caso de inexistência de certificação 
que ateste a adequação, a SUDAM poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências 
do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante. 

 

 30. AS CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 
30.1. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar esta Licitação por razões 
de interesses públicos, decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito, e, devidamente fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
30.2. As licitantes deverão ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao OBJETO desta 
Licitação, não podendo invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo ao perfeito cumprimento 
das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços e/ou valores extras. 

30.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
30.4. Não havendo expediente na SUDAM no dia marcado para a habilitação e/ou abertura das propostas, essas 
ocorrerão na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
sentido contrário. 

 
30.5. Não serão considerados motivos de desclassificação e/ou inabilitação, simples omissões ou 
irregularidades formais na proposta e/ou documentos, desde que sejam irrelevantes para o processamento da Licitação 
e não firam o direito das demais licitantes. 

 
30.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
30.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração da SUDAM poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas das causas que 

redundaram na desclassificação. 



 
30.8. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de nova 

documentação. 

 
30.9. O presente Edital e seus  anexos   poderão   ser   lidos   ou   obtidos,   integralmente   no   sítio 

www.comprasnet.gov.br 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

 
30.11 A contratada fica obrigada a manter, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na forma deste 
Instrumento legal. 

 
30.12. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e seus Anexos deverão ser encaminhados ao 
Pregoeiro, por escrito, até três dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital. 

 
Belém, 22 março de 2018 
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